
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 511.050 - RS (2019/0142353-8)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

ADVOGADOS : ANDRÉ LIPP JOÃO  - RS017033 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 
PACIENTE  : M M C (INTERNADO)
 

  

EMENTA

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HABEAS 
CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CABIMENTO. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO DELITO DE 
TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. MEDIDA 
DE INTERNAÇÃO. POSSIBILIDADE. REITERAÇÃO EM ATO 
INFRACIONAL. JUSTIFICADA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado 
pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao 
recurso adequado, situação que implica o não conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja possível a 
concessão da ordem de ofício.

II - A medida socioeducativa de internação está autorizada nas 
hipóteses taxativamente previstas no art. 122 do ECA (v. g. HC n. 
291.176/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 21/8/2014).

III - A reiteração no cometimento de infrações é capaz de ensejar 
a incidência da medida socioeducativa de internação, a teor do art. 122, 
inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente, quando praticadas 
outras infrações graves, de acordo com as circunstâncias do caso 
concreto, não se exigindo número mínimo de infrações. (Precedentes).

IV - In casu, o paciente já se envolveu em diversos outas 
infrações como lesão corporal, porte ilegal de arma de fogo, ameaça, 
dano qualificado, tráfico e posse de drogas para consumo, além de 
integrar facção criminosa, restando configurada a reiteração em atos 
infracionais, o que justifica a imposição da medida socioeducativa de 
internação. 

Habeas corpus não conhecido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do pedido.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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